



Município de Três Passos
Poder Executivo

Mensagem Retificativa                                                       Três Passos, 19 de abril de 2021.
	    
Senhores Membros da Câmara Municipal!
Senhor Presidente!

Dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar-lhe as providências necessárias para que, por ocasião da discussão e votação do Projeto de Lei nº 31/2021, que o mesmo seja considerado com a seguinte redação:

(...)

“Art. 2º As despesas decorrentes deste Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
		ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Órgão 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
		Unidade – 01 – Fundo Municipal de Administração
	Proj/Ativ. 2031 – Manutenção da Secretaria de Administração, assessorias,  Divisões e Setores
		Elemento 4.4.70.42.00.00.00.00.0001 Auxílios 

§ 1º Fica autorizado o repasse no valor de R$ 7.313,95 (sete mil, trezentos e treze reais com noventa e cinco centavos), para repasse à Amuceleiro que servirá como auxílio na compra de uma viatura GM-Spin LT 20/21, adaptada para o transporte de presos. 
§ 2º Para a cobertura do repasse autorizado servirá de fonte de custeio o Recurso Livre do superávit Financeiro do Exercício de 2020.
Art. 3º Amuceleiro deverá repassar para o Município de Três Passos cópia do comprovante da aquisição do veículo, quando adquirido pelo Presídio Estadual de Três Passos, durante o exercício de 2021. 
Art. 4º Está lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

A Mensagem Retificativa propõe modificações que visam a aperfeiçoar a técnica legislativa e em nada alteram o conteúdo do projeto.

Atenciosamente, 
[bookmark: _GoBack][bookmark: _GoBack]

ARLEI LUÍS TOMAZONI
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Exmo. Sr.
PAULO SATLER 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS
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